
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

Fórum da comarca de Umuarama 

R. Desembargador Antônio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - 

CEP: 87.501-200  

AUTO DE AVALIAÇÃO, PENHORA E DEPÓSITO 

Processo nº: 0012455-49.2017.8.16.0173 

Comarca: UMUARAMA/PR 

Vara: 3ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI 

Requerentes: BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Executado: ANTONIO MARCOS VIGNOTO CPF/CNPJ: 794.671.569-20 

Aos 04 dias do mês de outubro do ano de 2025, às 09 h e 50 min, em cumprimento 

ao mandado judicial expedido nos autos do processo supracitado, compareci ao endereço 

Waldemar Evaristo da Silva nº 2837, Jardim Alto da Boa Vista, em Umuarama/PR, 

onde, na presença do executado Antonio Marcos Vignoto, procedi à penhora, avaliação 

e constituição de depósito judicial do bem abaixo especificado: 

Bem Penhorado e Avaliado 

• Tipo: MOTOCICLETA 

• Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS 

• Ano de fabricação/modelo: 2000/2000 

• Placa: HRW0312 

• Cor: VERMELHA 

• Estado de conservação: Bom estado de conservação – desgaste natural pelo uso 

no tempo - km 139917 – pneus gastos – motor queimando óleo (informações do 

executado). 

• Documentação: Apresentada pelo executado no momento da diligência (   ) sim 

( X ) não. 

AVALIAÇÃO DO BEM 

Após verificação visual e análise das condições gerais do veículo, foi atribuída ao 

automóvel o valor estimado de R$ 6.398,00 (Seis mil, trezentos e noventa e oito reais) 

levando-se em consideração o ano de fabricação, estado de conservação, demanda de 

mercado e tabelas de referência (FIPE) em julho de 2025. 
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DEPÓSITO JUDICIAL 

O executado, ANTONIO MARCOS VIGNOTO, foi nomeado depositário fiel do 

bem ora penhorado, nos termos dos artigos 838, inciso IV, e 840 do Código de Processo 

Civil, ficando ciente da responsabilidade legal pela guarda, conservação e integridade do 

veículo, bem como das sanções aplicáveis em caso de descumprimento (art. 161, 

parágrafo único, CPC). 

O executado foi também advertido de que qualquer conduta que impeça, dificulte ou 

embarace o cumprimento desta ordem judicial poderá ser considerada atentatória à 

dignidade da justiça, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

atualizado do débito, conforme o artigo 774 do CPC. 

Nada mais havendo, foi lavrado o presente auto, que vai assinado por mim, Oficial de 

Justiça, pelo(a) executado(a) e, se presente, por representante do requerente. 
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ILMO ARAUJO DE LIMA 

Técnico cumpridor de mandados 

Matricula 13234 

 

Diligência: 01 (uma) – R$ 108,63 – FUNJUS 

 

Umuarama, 13 de outubro de 2025 
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